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DECRETO MUNICIPAL Nº 058/2024 

 
SÚMULA: Dispõe sobre o calendário oficial de 
eventos, datas comemorativas e divulga o 
calendário de feriados, estabelecendo os dias de 
recesso e pontos facultativos do Município de 
Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, para o 
exercício de 2024, sem prejuízo dos serviços 
considerados essenciais e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI, Estado do 
Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso das atribuições lhe conferidas pela 
Lei Orgânica e,  

 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.001 de 25 de novembro de 

2021, publicada no Diário Oficial Eletrônico, edição nº 1.841, páginas nº 07 e 08 de 25 
de novembro de 2021; 

 
CONSIDERANDO a Portaria ME nº 14.817 de 20 de dezembro de 

2021, publicada no Diário Oficial da União, edição nº 240, Seção 1, página 162 em 22 
de dezembro de 2021; 

 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 9.539 de 22 de novembro 

de 2021, publicada no Diário Oficial Estadual, em 22 de novembro de 2021 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º - Instituir o Calendário Oficial de Eventos e Datas 
Comemorativas e divulga o calendário de feriados, estabelecendo os dias de recesso 
e pontos facultativos do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, para o 
exercício de 2024, para os órgãos e entidades da administração direta, autárquica e 
funcional do Poder Executivo, sem prejuízo dos serviços considerados essenciais. 

 
I – Do Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas, sob o fundamento 

da Lei Municipal nº 1.001 de 25 de novembro de 2021:  
 

 
JANEIRO 
01 de Janeiro - Confraternização Universal – Feriado Nacional 
01 de Janeiro a 31 de Janeiro – Janeiro Roxo e Branco – Prevenção à Saúde Mental e 
Hanseníase 
 
FEVEREIRO 
01 de Fevereiro a 07 de Fevereiro – Semana Nacional da Prevenção à Gravidez na 
Adolescência 
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01 de Fevereiro a 28 de Fevereiro – Fevereiro Roxo e Laranja – Prevenção de 
Alzheimer e Leucemia  
12 de Fevereiro – Ponto Facultativo  
13 de Fevereiro – Carnaval – Ponto Facultativo 
14 de Fevereiro – Quarta – Feira de Cinzas – Ponto Facultativo até as 13h 
18 de Fevereiro – Dia Nacional do Combate ao Alcoolismo  
 
 
MARÇO 
01 de Março a 31 de Março – Março Azul Marinho – Prevenção Contra o Câncer de 
Colo de Útero e Colo Retal  
08 de Março – Dia Internacional da Mulher 
09 de Março -  Dia Municipal Da Consciência Evangélica – Feriado Municipal nas 
Repartições Públicas (Lei Municipal nº 725/2018 – Instituição do Dia Municipal da 
Consciência Evangélica no Município), e Ponto Facultativo nos estabelecimentos 
comerciais. 
19 de Março – Dia do Índio 
20 de Março – Dia Nacional do Cuidador de Idoso 
22 de Março – Dia Mundial da Água 
29 de Março - Sexta Feira Santa – Feriado nacional 
31 de Março - Páscoa 
 
 
ABRIL 
01 de Abril a 30 de Abril – Abril Verde e Azul – Prevenção do Autismo e Acidentes em 
Ambiente de Trabalho 
15 de Abril - I Encontro Intermunicipal entre Idosos - Grupo Terceira Idade 
21 de Abril – Tiradentes – Feriado Nacional 
22 de Abril – Descobrimento do Brasil  
20 de Abril – Cavalgada Ecológica - (Lei Municipal nº 255/2008) 
 
MAIO 
01 de Maio a 31 de Maio – Maio Amarelo e Roxo – Prevenção no Trânsito e Contra 
Doenças Inflamatórias Intestinais 
01 de Maio - Dia Mundial do Trabalho – Feriado Nacional 
09 de Maio – Jantar em Comemoração ao Dia da Mulher e ao Dia das Mães 
12 de Maio - Dias das Mães 
18 de Maio – Dia Nacional de Combate ao Abuso e Exploração Sexual de Criança e 
Adolescente 
30 de Maio – Corpus Christi – Feriado Nacional 
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31 de maio – Ponto Facultativo 
31 de Maio - Dia Mundial de Combate ao Tabagismo 
 
 
JUNHO 
01 de Junho a 30 de Junho – Junho Vermelho – Incentivo à doação de Sangue 
05 de Junho – Dia Mundial do Meio Ambiente 
12 de Junho - Dia Nacional e Mundial de Combate ao Trabalho Infantil 
15 de Junho - Dia Mundial da Conscientização da Violência contra a Pessoa Idosa 
24 de Junho – Dia de São João  
29 de junho – Festa Junina  
 
JULHO 
01 de Julho a 31 de Julho – Julho Amarelo – Prevenção à Hepatite 
13 de Julho – Dia da Criação do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) 
 
AGOSTO 
01 de Agosto a 31 de Agosto   

Agosto Azul e Laranja – Prevenção contra a esclerose 
múltipla  
Agosto Dourado – Incentivo ao Aleitamento Materno 

07 de Agosto - Dia Nacional de Luta contra a Violência Doméstica e Familiar 
08 de Agosto – Jantar em Comemoração ao Dia dos Pais 
11 de Agosto - Dia do Estudante   
11 de Agosto – Dia dos Pais  
22 de Agosto – Dia do Folclore 
 
SETEMBRO 
01 de Setembro a 30 de Setembro 

Setembro Amarelo – Prevenção ao Suicídio 
Setembro Verde – Incentivo à Doação de Órgãos 
Setembro Vermelho – Prevenção de Doenças 
Cardiovasculares 

07 de Setembro - Independência do Brasil – Feriado Nacional  
21 de Setembro – Dia da Árvore e Dia Nacional de Luta da Pessoa com Deficiência 
 
OUTUBRO 
01 de Outubro – Dia Nacional e Internacional do Idoso 
07 de Outubro – Dia da Padroeira do Município Nossa Senhora do Rosário, Feriado 
Municipal 
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12 de Outubro – Dia das Crianças e Nossa Senhora Aparecida, Feriado Nacional 
15 de Outubro – Dia do Professor 
16 de Outubro – Feriado Municipal nas Repartições Públicas (Homenagem ao Prefeito 
Municipal Roberto Miguel Guedert), e Ponto Facultativo nos estabelecimentos 
comerciais. 
20 de Outubro – Caminhada da Natureza 
28 de Outubro – Dia do Servidor Público 
 
NOVEMBRO  
02 de Novembro – Finados - Feriado Nacional  
15 de Novembro – Proclamação da República, Feriado Nacional 
20 de Novembro – Dia da Consciência Negra – Feriado Nacional 
21 de Novembro - II Encontro Intermunicipal entre Idosos - Grupo Terceira Idade 
 
DEZEMBRO 
21 de Dezembro – Feriado Municipal (Aniversário de Emancipação Política de 
Ariranha do Ivaí) 
24 de Dezembro – Ponto Facultativo 
25 de Dezembro – Natal, Feriado Nacional 
26 de Dezembro – Ponto Facultativo  
31 de Dezembro - Ponto Facultativo 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal nº 
14/2024. 

 
Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do Ivaí, aos quatro dias 

do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (04/03/2024). 
 
 
 
 

 
Thiago Epifanio da Silva 

Gestor Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº059/2024 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a 
abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento do Município de Ariranha do Ivaí para o 
Exercício de 2024 e dá outras providências. 
 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito do Município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em 
especial, com fundamento na Este Departamento informa que, CONSTA da Lei 
Municipal nº 1.158 de 13 de Dezembro de 2023, devidamente publicada no Diário 
Oficial do Município, em 14 de Dezembro de 2023, edição 2.302, página 21 a 80 
resolve: 

 
DECRETAR 

Art. 1º- Por conta da autorização do artigo anterior, fica autorizado o Poder 
Executivo Municipal efetuar a abertura de Crédito Adicional ESPECIAL no orçamento do 
município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2024. 

 
Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do 

Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2024, um Crédito Adicional Suplementar no 
Valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) mediante as seguintes providências: 

 
I – INCLUSÃO NAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
 

03.004 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS E 
ENCARGOS GERAIS 

 

03.004.04.122.0002.2.014 Atividades do Departamento de Serviços 
Gerais 

 

55 – 3.3.90.36.00.00 - 1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Física 

10.000,00 

 TOTAL 10.000,00 
 TOTAL GERAL 10.000,00 

 
 Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo 

anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 
4.320/64, abaixo especificada; 

    
I – ANULAÇÃO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
 

03.004 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS E 
ENCARGOS GERAIS 

 

03.004.06.181.0017.2.049 Segurança Monitorada  
4.4.90.52.00.00 - 1000 Equipamentos e Material Permanente 10.000,00 
 TOTAL 10.000,00 
 TOTAL GERAL 10.000,00 
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ESTADO DO PARANA

 
 Art. 4° - Das alterações constantes desse DECRETO ficam também 

incluídas nas ações do Plano Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO), no que couber. 
 

 
 
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do Ivaí, aos quatro dias do mês de 

Março do ano de dois mil e vinte e quatro (04/03/2024). 
 
 
 

 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Gestor Municipal 
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PORTARIA Nº 030/2024 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 

férias ao Servidor Público Municipal e 

dá outras providências.     

 
 

 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 

especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE, 
 

 Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS ao servidor público 

ADENILSON SILVA ROCHA, matricula N° 437, lotado no cargo de Vigia, 

pertencente à Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo 

10/05/2022 a 09/05/2023, a serem gozadas do dia 04/03/2024 a 02/04/2024. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos quatro dias 

do mês de março dois mil e vinte quatro (04/03/2024). 

 

 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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21º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 

 

 

O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, o uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com a legislação em vigor, vem através desse edital, 

CONVOCAR os candidatos aprovados e classificados no Concurso Público nº 

001/2022, para provimento de vagas no quadro de pessoal do Município de 

Ariranha do Ivaí, vejamos: 

 

CARGO NOME DO CONVOCADO (A) POSIÇÃO 

PROFESSOR VALDINÉIA FERREIRA GALVÃO DOS SANTOS 51° LUGAR 

 

Os acima relacionados deverão comparecer na sede da 

Prefeitura Municipal, Rua Miguel Verenka, 14, Departamento de Recursos 

Humanos, Centro, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

publicação deste ato de convocação, munindo documento de identificação 

(original), juntamente com os demais documentos citados no item 4, subitem 

4.1 do edital de abertura nº 01.001/2022. 

  

     4. DOS REQUISITOS PARA A POSE DO CARGO 

4.1 São requisitos básicos para o ingresso no 

quadro de servidores do Município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná: 

 

a) Ser brasileiro, nos termos da 

Constituição Federal; 

b) Ter, na data de nomeação idade mínima 

18 (dezoito) anos completos; 

c) No caso do sexo masculino, estar em dia 

com o Serviço Militar; 

d) Estar quite com suas obrigações eleitorais 
e em gozo dos direitos políticos; 

e) Possuir os requisitos indicados no item 3 
para o cargo ao qual se candidatou; 

f) Não ter sofrido, no exercício de função 

pública, penalidade incompatível com a 

nomeação no cargo público; 
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g) Não estar ocupando cargo ou emprego na 

administração direta ou indireta da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, nem ser empregado ou servidor 

de suas subsidiárias e controladas, salvo 

os casos de acumulação expressas em lei; 

h) Cumprir as determinações deste edital, ter 
sido aprovado no presente Concurso Público 

e ser considerado apto após submeter-se 

aos exames médicos exigidos para a 

nomeação. 

 

     21. DA CONVOCAÇÃO 
     (...) 

21.4 Para nomeação e posse no cargo o 

candidato, o candidato deverá cumprir os 

requisitos previstos neste no artigo 21 deste 

Edital, deverá apresentar os seguintes 

documentos:  

a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da 

Certidão de Casamento; 

b) Prova de Quitação com a Justiça Eleitoral; 
c) Prova de Quitação com o Serviço Militar para 
o candidato sexo masculino; 

d) Cópia do documento de Identificação; 
e) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
f) Cópia do Certificado de Conclusão do 

Curso/escolaridade exigido pelo requisito do 

cargo; 

g) Cópia do Registro no órgão de classe e 

comprovante de pagamento da última anuidade, 

quando for requisito do cargo; 

h) 02 (duas) fotografias 3X4 recentes; 
i) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) 

filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 

j) Certidão Negativa Criminal, expedida pela 

Comarca onde reside; 

k) Cópia do comprovante de residência; 
l) Número do PIS/PASEP; 
m) Carteira Nacional de Habilitação – CNH 

categoria D, quando for requisito do cargo; 

n) Atestado de aptidão física e mental 

elaborada pela inspeção médica. 

 
  

Se o candidato acima nominado não atender a presente 

convocação será considerado DESISTENTE da vaga do Concurso Público, 

ensejando à Administração Municipal a NOVA convocação obedecendo à 

ordem de Classificação. A convocação respeitará a ordem de classificação e o 

número de vagas existentes ou que vierem a existir durante o período de 

validade do Concurso 001/2022. 
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22º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 

 

 

O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, o uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com a legislação em vigor, vem através desse edital, 

CONVOCAR os candidatos aprovados e classificados no Concurso Público nº 

001/2022, para provimento de vagas no quadro de pessoal do Município de 

Ariranha do Ivaí, vejamos: 

 

CARGO NOME DO CONVOCADO (A) POSIÇÃO 

OPERADOR DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS DE ELEVAÇÃO 

LEANDRO JANUARIO DE FARIAS 02° LUGAR 

 

Os acima relacionados deverão comparecer na sede da 

Prefeitura Municipal, Rua Miguel Verenka, 14, Departamento de Recursos 

Humanos, Centro, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

publicação deste ato de convocação, munindo documento de identificação 

(original), juntamente com os demais documentos citados no item 4, subitem 

4.1 do edital de abertura nº 01.001/2022. 

  

     4. DOS REQUISITOS PARA A POSE DO CARGO 

4.1 São requisitos básicos para o ingresso no 

quadro de servidores do Município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná: 

 

a) Ser brasileiro, nos termos da 

Constituição Federal; 

b) Ter, na data de nomeação idade mínima 

18 (dezoito) anos completos; 

c) No caso do sexo masculino, estar em dia 

com o Serviço Militar; 

d) Estar quite com suas obrigações eleitorais 
e em gozo dos direitos políticos; 

e) Possuir os requisitos indicados no item 3 
para o cargo ao qual se candidatou; 
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f) Não ter sofrido, no exercício de função 

pública, penalidade incompatível com a 

nomeação no cargo público; 

g) Não estar ocupando cargo ou emprego na 

administração direta ou indireta da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, nem ser empregado ou servidor 

de suas subsidiárias e controladas, salvo 

os casos de acumulação expressas em lei; 

h) Cumprir as determinações deste edital, ter 
sido aprovado no presente Concurso Público 

e ser considerado apto após submeter-se 

aos exames médicos exigidos para a 

nomeação. 

 

     21. DA CONVOCAÇÃO 
     (...) 

21.4 Para nomeação e posse no cargo o 

candidato, o candidato deverá cumprir os 

requisitos previstos neste no artigo 21 deste 

Edital, deverá apresentar os seguintes 

documentos:  

a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da 

Certidão de Casamento; 

b) Prova de Quitação com a Justiça Eleitoral; 
c) Prova de Quitação com o Serviço Militar para 
o candidato sexo masculino; 

d) Cópia do documento de Identificação; 
e) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
f) Cópia do Certificado de Conclusão do 

Curso/escolaridade exigido pelo requisito do 

cargo; 

g) Cópia do Registro no órgão de classe e 

comprovante de pagamento da última anuidade, 

quando for requisito do cargo; 

h) 02 (duas) fotografias 3X4 recentes; 
i) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) 

filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 

j) Certidão Negativa Criminal, expedida pela 

Comarca onde reside; 

k) Cópia do comprovante de residência; 
l) Número do PIS/PASEP; 
m) Carteira Nacional de Habilitação – CNH 

categoria D, quando for requisito do cargo; 

n) Atestado de aptidão física e mental 

elaborada pela inspeção médica. 

 
  

Se o candidato acima nominado não atender a presente 

convocação será considerado DESISTENTE da vaga do Concurso Público, 

ensejando à Administração Municipal a NOVA convocação obedecendo à 

ordem de Classificação. A convocação respeitará a ordem de classificação e o 
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número de vagas existentes ou que vierem a existir durante o período de 

validade do Concurso 001/2022. 

 

Ariranha do Ivaí, 04 de março de 2024. 

         

 

 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Gestor Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Estado do Paraná 

 
II - TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 
008/2022, REFERÊNCIA A TOMADA DE 
PREÇOS Nº. 001/2022, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO 
IVAÍ E A EMPRESA ORGANIZACAO 
CONTABIL EMPRESARIAL J.C. 
CAMPOS LTDA 

 
 

O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público, com sede administrativa situada na rua Miguel Verenka, nº 
14, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 01.612.453/0001-31, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções 
THIAGO EPIFANIO DE SILVA, portador da Cédula de Identidade, RG nº 44.112.864-6 
SSP-SP e inscrito no CPF/MF nº 318.878.848-74, residente e domiciliado a Rua Marcio 
Jose Rodrigues nº 41 nesta cidade de Ariranha do Ivaí-PR, doravante denominado 
CONTRATANTE e a empresa ORGANIZACAO CONTABIL EMPRESARIAL J.C. 
CAMPOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com endereço à Rua 
Giacomo Segantini, Jardim Universitário nº 550,  inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
05.648.706/0001-88, neste ato representada por seu (sua) representante legal, 
senhor (a) Marcio Pereira da Silva, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade, R.G. nº 6.649.481-0, inscrito no CPF/MF, sob nº 066.072.859-07, 
residente e domiciliado na cidade de Lidianópolis/Pr, a seguir denominada 
CONTRATADA, firmam este II TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 008/2022, REFERÊNCIA A TOMADA DE 
PREÇOS Nº. 001/2022, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo da 
vigência do Contrato Administrativo nº. 008/2022 e, consequentemente, o valor 
contratual, através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 008/2022 até o dia 02 
de março de 2025”. 
 
II - “O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 
11.211,20 (onze mil e duzentos e onze reais e vinte centavos) 
mensais referente à prestação dos serviços sem reajuste 
perfazendo um total de R$ 134.534,40 (cento e trinta e 
quatro mil, quinhentos e trinta e quatro reais e quarenta 
centavos) anual; ficando aditado o valor global 
contratado que era de R$266.534,40 (duzentos e sessenta 
e seis mil, quinhentos e trinta e quatro reais e quarenta 
centavos)”. Para o valor de R$401.068,80 (quatrocentos e 
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um mil, quinhentos e trinta e quatro reais e oitenta 
centavos)”. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não 
explicitamente modificados neste II TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente 
com duas testemunhas. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, Estado 

do Paraná, ao primeiro dia do mês de março de dois mil e vinte e 
quatro(01/03/2024). 
 
 
_________________________ 
       Thiago Epifanio da Silva 
             Prefeito Municipal  
 
   
  

_____________________________________________ 
ORGANIZACAO CONTABIL EMPRESARIAL J.C. CAMPOS LTDA                                    

Marcio Pereira da Silva – Administrador 
Contratada 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 
1. Joaquim Souza Silva 
CPF. 597.462.389-49    
                                                      
 
____________________________________ 
2. Devanir Cardozo Marques 
CPF: 006.623.839-07 
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